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O Plenário Virtual reconheceu a existência de repercussão geral em recurso que discute a competência para 

processar e julgar controvérsias entre pessoas jurídicas de direito privado, integrantes da Administração Pública 

indireta, e seus empregados, relativas à fase pré-contratual de seleção e de admissão de pessoal, bem como 

eventual nulidade de concurso público. A questão é tema do Recurso Extraordinário 960429, interposto pela 

Companhia de Águas e Esgotos do Rio Grande do Norte contra decisão do Tribunal de Justiça do Estado. 

 

De acordo com a CAERN, compete à Justiça do Trabalho dirimir as demandas ajuizadas por candidato a emprego 

público e empregado público contra pessoa jurídica de direito privado, na qual se discutem critérios para a seleção 

e admissão de pessoal nos seus quadros além de eventual nulidade do certame. Argumenta que tais 

controvérsias são regidas por contrato de trabalho. Sustenta, ainda, que a jurisprudência do Supremo é firme em 

reconhecer a competência da justiça especializada para julgar litígio originado, inclusive, na fase pré-contratual, 

relacionado às etapas de seleção promovida por empresa pública.  

 

O caso  
 

O recurso provém de ação ajuizada contra a Companhia de Águas e Esgotos do Estado do Rio Grande do Norte, 

a fim de confirmar a validade do contrato de trabalho de um empregado, bem como a sua permanência no cargo 

de técnico em mecânica, nível médio, para o qual realizou concurso público, foi nomeado e empossado. 

 

Admitido em 1º de outubro de 2014, já empregado da CAERN, ele foi notificado no dia 15 de maio de 2015 para 

apresentar defesa prévia em processo administrativo oriundo de inquérito civil, que tramita na 26ª Promotoria de 

Justiça de Concursos Públicos, Serviços Não Tarifados e Autuações. O inquérito civil foi instaurado com o objetivo 

de averiguar possíveis irregularidades no referido concurso público. Com isso, o Ministério Público recomendou à 

CAERN a adoção de medidas para promover alguns esclarecimentos, entre eles, a revisão das provas de 

experiência profissional relativa a todos os cargos do concurso público realizado.  

 

Na intenção de atender à recomendação do Ministério Público, a CAERN deu início ao processo administrativo, 

solicitando informações à Fundação de Apoio à Educação e ao Desenvolvimento Tecnológico do Rio Grande do 

Norte que, após a reavaliação das notas conferidas na fase de “Experiência na Profissão”, apresentou as 

explicações necessárias. A Fundação reconheceu um equívoco na apuração das notas, gerando a modificação na 

ordem de classificação e a retificação do resultado final do concurso.  

 

A partir dessa retificação, o empregado foi reclassificado do nono para o décimo sétimo lugar, posição que 

ameaça a sua manutenção no cargo, já que a CAERN, até agora, só abriu 11 vagas para contratação em seu 

cargo. Pedido de antecipação de tutela foi negado, motivo pelo qual a defesa recorreu ao Tribunal de Justiça do 

Estado do Rio Grande do Norte, solicitando a garantia da manutenção de seu cliente no cargo de “Técnico em 

Mecânica de Nível Médio”. 

 

Ao dar provimento ao recurso, o TJ-RN considerou a competência da justiça estadual para analisar e julgar a 

matéria, mantendo o servidor no cargo até a concretização do devido processo legal administrativo. O tribunal 

observou que o ato que demitiu o empregado, decorrente de procedimento administrativo, não possibilizou a 

ampla defesa, havendo necessidade de garantia do contraditório, uma vez que a verificação de irregularidades em 

concurso público prejudicou o servidor. 



 

Manifestação 
 

O relator do recurso, ministro Gilmar Mendes, manifestou-se pela existência de repercussão geral da questão 

constitucional presente nos autos. Segundo ele, o acórdão questionado entendeu que a competência, no caso, é 

da Justiça Comum estadual, pois o concurso público, em essência, é ato de natureza administrativa e anterior à 

relação de emprego público regida por contrato de trabalho. 

 

Para o ministro Gilmar Mendes, a repercussão geral da matéria deve ser reconhecida a fim de ser analisada pelo 

Plenário do STF, uma vez que “a discussão sobre competência, para o julgamento de controvérsias nas quais se 

pleiteiam questões afetas à fase pré-contratual relativas às pessoas integrantes da administração indireta, é de 

inegável relevância do ponto de vista jurídico, não se limitando aos interesses das partes recorrentes”. O voto do 

relator, no âmbito do Plenário Virtual da Corte, foi acompanhado por unanimidade.  

Processo: RE 960429 

Leia mais... 

Ministro absolve condenada por tentativa de furto de duas peças de queijo 

O ministro Celso de Mello invalidou condenação imposta a uma mulher por crime de tentativa de furto de duas 

peças de queijo minas, no valor de R$ 40. Ao deferir o pedido do Habeas Corpus 155920, solicitado pela 

Defensoria Pública da União, o ministro entendeu que não houve tipicidade da conduta e aplicou o princípio da 

insignificância. 

O relator absolveu a acusada da imputação penal, com base no artigo 386, inciso III, do Código de Processo 

Penal, que estabelece que o juiz absolverá o réu quando reconhecer que o fato não constitui infração penal. Em 

sua decisão, o ministro determinou a expedição de alvará de soltura. 

Consta dos autos que a mulher foi condenada pelo Juízo de Direito da 3ª Vara Criminal da comarca de Juiz de 

Fora (MG) ao cumprimento da pena de cinco meses de reclusão em regime inicialmente semiaberto, em razão da 

prática do crime de tentativa de furto (artigo 155 e artigo 14, inciso II, do Código Penal). A defesa buscava a 

aplicação do princípio da insignificância, com a consequente absolvição da acusada. Alegava que o bem em 

questão foi restituído ao supermercado e possuía um valor que poderia ser considerado insignificante para a tutela 

do direito penal. 

A apelação da defesa, contra a sentença condenatória, foi negada no Tribunal de Justiça do Estado de Minas 

Gerais. Os advogados recorreram ao Superior Tribunal de Justiça, tendo o relator negado provimento ao recurso 

especial, sob o argumento de que a aplicação do princípio da insignificância é incompatível com a reincidência. A 

decisão monocrática foi confirmada pela Quinta Turma daquela Corte, ato questionado no HC apresentado ao 

Supremo. 
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Decisão 

O ministro Celso de Mello reconheceu que, no caso, está configurado o fato insignificante, o que descaracteriza a 

tipicidade penal da conduta. Segundo ele, estão presentes todos os vetores que autorizam a aplicação do 

princípio da insignificância, entre eles a mínima ofensividade da conduta do agente, nenhuma periculosidade 

social da ação, o reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento e a inexpressividade da lesão jurídica 

provocada. 

“O reduzidíssimo valor das res furtivae (R$ 40,00) e as circunstâncias concretas em que se deu a subtração 

patrimonial, meramente tentada, com a restituição dos objetos (duas peças de queijo) subtraídos à vítima (uma 

sociedade empresária), justificam, não obstante a condição de reincidência, o reconhecimento do fato 

insignificante”, salientou o ministro. Ele também frisou que o furto tentado foi praticado sem violência física ou 

moral a quem quer que seja. 

O relator observou que o referido princípio, como fator de descaracterização material da própria tipicidade penal, 

tem sido acolhido pela jurisprudência da Corte, a exemplo dos HCs 87478, HC 92463 e 94505. De acordo com 

ele, é importante assinalar que o postulado da insignificância, o qual deve ser analisado em conexão com os 

princípios da fragmentariedade e da intervenção mínima do Estado em matéria penal, "tem o sentido de excluir ou 

de afastar a própria tipicidade penal, examinada na perspectiva de seu caráter material”.  

Por fim, o ministro Celso de Mello registrou que a mera circunstância de a condenada ser reincidente “não basta, 

por si só, para afastar o reconhecimento, na espécie, do denominado ‘delito de bagatela’”. Segundo o relator, o 

Plenário do Supremo firmou esse entendimento no julgamento conjunto dos HCs 123108, 123533 e 123734, 

ocorrido em 3 de agosto de 2015. 

Processo: HC 155920 

Leia a íntegra da decisão. 
Leia mais... 

Fonte: STF 

 

NOTÍCIAS STJ 

Afastada partilha de imóvel em união estável celebrada com cláusula de separação de bens 

Nas hipóteses em que houver adoção expressa do regime de separação de bens por meio de escritura pública 

firmada entre as partes, ex-companheiros que viveram em união estável não têm a obrigação de dividir bem 

imóvel adquirido por um deles durante a união, em caso de separação. 
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Esse foi o entendimento firmado pela Quarta Turma ao dar provimento a recurso para afastar a partilha de imóvel 

adquirido exclusivamente por um dos cônjuges na constância da união estável, em razão de cláusula de 

separação de bens. 

Segundo o processo, o companheiro pediu a dissolução de união estável após uma convivência de nove anos. Ele 

solicitou também a partilha de um imóvel adquirido durante esse período pela sua companheira. O Tribunal de 

Justiça de São Paulo reconheceu a união estável e a existência da escritura pública por meio da qual o casal 

adotou o regime de separação de bens. Porém, a corte paulista entendeu ser devida a partilha do imóvel, 

presumindo que houve esforço comum do casal para adquirir o bem. 

Ao STJ, a mulher alegou que ela e o ex-companheiro firmaram escritura pública elegendo o regime da separação 

absoluta de bens antes de ela comprar o imóvel, a fim de regulamentar a relação patrimonial do casal durante a 

união estável. 

Pacto 

O relator, ministro Marco Buzzi, explicou que, em relação aos direitos patrimoniais decorrentes da união estável, 

aplica-se como regra geral o regime da comunhão parcial de bens, ressalvados os casos em que houver 

disposição expressa em contrário. 

Segundo Buzzi, a manifestação de vontade deve prevalecer à regra geral. Para ele, o acórdão do TJSP deve ser 

reformado por conter nítida ofensa aos artigos 1.725 do Código Civil e 5º da Lei 9.278/96. 

“O pacto realizado entre as partes, adotando o regime da separação de bens, possui efeito imediato aos negócios 

jurídicos a ele posteriores, havidos na relação patrimonial entre os conviventes, tal qual a aquisição do imóvel 

objeto do litígio, razão pela qual este não deve integrar a partilha”, ressaltou. 

De acordo com o ministro, não há justificativa plausível para aplicar ao caso em análise o regime da comunhão 

parcial de bens, “como fizeram as instâncias ordinárias ao determinar a partilha”, pois houve “pactuação expressa 

dos conviventes adotando regime diverso daquele estipulado como regra geral para a união estável”. 

Além disso, destacou o ministro Buzzi, o fato de a escritura pública – em que os conviventes optaram pelo regime 

da separação de bens – ter sido firmada em momento anterior à aquisição do imóvel, reforça a impossibilidade de 

partilha. 

Para o relator, também é inaplicável ao caso a Súmula 377 do Supremo Tribunal Federal, pois as partes 

livremente convencionaram a separação absoluta dos bens presentes e futuros através de pacto de convivência. 

Processo: Segredo Judicial 

Leia mais... 
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Recurso Repetitivo 

STJ vai definir possibilidade de prisão domiciliar sem prévia observância de parâmetros definidos 
pelo STF 

O ministro Reynaldo Soares da Fonseca determinou, mediante autorização prévia da Terceira Seção, a afetação 

do Recurso Especial 1.710.674 para julgamento sob o rito dos recursos repetitivos. 

Cadastrado como Tema 993, a controvérsia diz respeito à possibilidade ou não “de concessão da prisão 

domiciliar, como primeira opção, sem prévia observância dos parâmetros traçados no Recurso Extraordinário 

641.320”. 

O colegiado determinou ainda a suspensão da tramitação de todos os recursos especiais e agravos em recurso 

especial que versem acerca da questão delimitada. 

Controvérsia  

No recurso afetado como repetitivo, o Ministério Público pede que seja cassada a decisão que concedeu a um 

condenado o benefício da prisão domiciliar sem a observância dos parâmetros traçados no RE 641.320, julgado 

pelo Supremo Tribunal Federal em regime de repercussão geral em maio de 2016. Sustenta também não terem 

sido observadas as hipóteses autorizadoras do artigo 117 da Lei de Execução Penal. 

Alega o MP que a prisão domiciliar não é um direito público subjetivo do réu, a ser concedido de imediato, 

devendo ocorrer primeiramente o escalonamento estabelecido pela Súmula Vinculante 56, editada pelo STF, que 

diz: “A falta de estabelecimento penal adequado não autoriza a manutenção do condenado em regime prisional 

mais gravoso, devendo-se observar, nessa hipótese, os parâmetros fixados no RE 641.320/RS”. 

No julgamento do RE citado foram estabelecidas as seguintes condições para eventual transferência do 

condenado para regime mais brando: “I) saída antecipada, que consiste em antecipar a saída de sentenciados 

que já estão no regime de destino, abrindo vaga para aquele que acaba de progredir; II) liberdade eletronicamente 

monitorada; III) penas restritivas de direito e/ou estudo para os condenados em regime aberto”. 

Recursos repetitivos 

O novo Código de Processo Civil (CPC/2015) regula no artigo 1.036 o julgamento por amostragem, mediante a 

seleção de recursos especiais que tenham controvérsias idênticas. Ao afetar um processo, ou seja, encaminhá-lo 

para julgamento sob o rito dos recursos repetitivos, os ministros facilitam a solução de demandas que se repetem 

nos tribunais brasileiros. 

A possibilidade de aplicar o mesmo entendimento jurídico a diversos processos gera economia de tempo e 
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segurança jurídica. 

No site do STJ é possível acessar todos os temas afetados, bem como saber a abrangência das decisões de 

sobrestamento e as teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras informações. 

Processo: REsp 1710674 

Leia a decisão de afetação do REsp 1.710.674. 
Leia mais... 

Reincidência impede insignificância em tentativa de furto de suplemento alimentar 

A Sexta Turma afastou a aplicação do princípio da insignificância na tentativa de furto de um pacote de 

suplemento alimentar Whey Protein de um supermercado, em razão de o acusado ser reincidente. 

O entendimento unânime se deu com a negativa do agravo regimental proposto pela defesa. Com isso, a 

sentença foi restabelecida, pois o colegiado manteve a decisão monocrática na qual o relator do caso, ministro 

Nefi Cordeiro, havia dado provimento ao recurso especial do Ministério Público. 

Narram os autos que o suplemento alimentar sabor chocolate custava R$ 77 e foi posteriormente devolvido ao 

supermercado. 

Na sentença, o réu foi condenado à pena de um ano e quatro meses em regime aberto. Entretanto, o Tribunal de 

Justiça do Rio de Janeiro aplicou o princípio da insignificância e o absolveu pela atipicidade da conduta. Para a 

corte fluminense, a ofensividade do réu era mínima e o produto possuía valor inferior ao salário mínimo vigente à 

época, sendo desproporcional impor pena por uma conduta cuja lesão foi “absolutamente irrelevante”, já que o 

produto foi restituído. 

Concomitância de vetores 

No STJ, Nefi Cordeiro explicou que é pacífica a orientação do tribunal no sentido de que a incidência do princípio 

da insignificância pressupõe a concomitância de quatro vetores: mínima ofensividade da conduta do agente; 

nenhuma periculosidade social da ação; reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento e 

inexpressividade da lesão jurídica provocada. 

Segundo o ministro, o produto objeto da tentativa de furto custava pouco mais de 10% do salário mínimo vigente à 

época dos fatos, “patamar admitido pela jurisprudência desta corte como autorizador da incidência do princípio 

bagatelar”. 

No entanto, o relator esclareceu que a jurisprudência do STJ “tem afastado a aplicação do princípio da 

insignificância aos casos em que o agente é reincidente ou contumaz na prática delitiva”. 
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O ministro apontou que o réu já possui duas condenações transitadas em julgado pela prática de dois delitos de 

roubo, fato que afasta a aplicação do princípio da insignificância, “por evidenciar maior grau de reprovabilidade do 

comportamento”. 

Processo: REsp 1509985 

Leia mais... 

Fonte: STJ 

 

NOTÍCIAS CNJ 

Constelação pacifica conflitos de família no Judiciário 

Fonte: CNJ 

 

LEGISLAÇÃO 

Lei Federal nº 13.656, de 30 de abril de 2018 – Isenta os candidatos que especifica do pagamento de taxa 

de inscrição em concursos para provimento de cargo efetivo ou emprego permanente em órgãos ou entidades da 

administração pública direta e indireta da União.  

 

Decreto Federal nº 9.357, de 27 de abril de 2018 – Altera o Decreto nº 7.520, de 8 de julho de 2011, que 

institui o Programa Nacional de Universalização do Acesso e Uso da Energia Elétrica – “Luz Para Todos”. 

 

Lei Estadual nº 7.944, de 26 de abril de 2018 – Dispõe sobre a vedação da exigência de documentos nos 

processos administrativos por órgãos públicos, autarquias e institutos no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

 

Lei Estadual nº 7.945, de 26 de abril de 2018 – Dispõe sobre a disponibilização de cadeiras destinadas a 

canhotos nos estabelecimentos públicos de ensino.  

 
Fonte: Planalto e ALERJ 

 

JULGADOS INDICADOS 
 

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=REsp%201509985
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Reincid%C3%AAncia-impede-insignific%C3%A2ncia-em-tentativa-de-furto-de-suplemento-alimentar
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/86659-constelacao-pacifica-conflitos-de-familia-no-judiciario
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/Lei/L13656.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/Decreto/D9357.htm
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2IyNGEyZGE1YTA3Nzg0N2MwMzI1NjRmNDAwNWQ0YmYyLzM0YTg3MzJjZmNiMmIzM2U4MzI1ODI3YzAwNmVmMWFmP09wZW5Eb2N1bWVudA==
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2IyNGEyZGE1YTA3Nzg0N2MwMzI1NjRmNDAwNWQ0YmYyLzRlYzNmNjcwMDc4MjY1NWY4MzI1ODI1OTAwNzBiZWU1P09wZW5Eb2N1bWVudA==


0036439-15.2017.8.19.0000 
Relª. Desª. Maria Isabel Paes Gonçalves 

j. 22.11.2017 e p. 24.11.2017 

Agravo de Instrumento. Civil. Estatuto do Idoso. Ação de alimentos. Alimentos provisórios. parentesco colateral. 

Obrigação alimentar limitada aos parentes de segundo grau. Inteligência do artigo 1697 do Código Civil/2002. 

Aplicação das normas do Código Civil nos termos do artigo 11 da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 

Solidariedade prevista no artigo 12 da Lei Especial aplicada em cada classe de parente prevista na Lei Civil, como 

obrigado a prestar alimentos. Entendimento em consonância com doutrina especializada e julgados do STJ. 

Afastado o dever de prestar alimentos pelos colaterais de terceiro grau nos termos do Código Civil em 

consonância com a Lei Especial. Requisitos para fixação dos alimentos em sede liminar. Comprovação do 

parentesco e observância do trinômio necessidade/possibilidade/proporcionalidade. elementos que devem ser 

mensurados contrapondo-se as condições do alimentando e alimentantes. Situações individuais que se 

equivalem, resultando em prejuízo aos alimentantes para suportar suas necessidades e de seus dependentes. 

Provimento do recurso. Segredo de Justiça. 

Leia mais... 
 
Fonte: Segunda Câmara Cível  

 

 
 

BANCO DO CONHECIMENTO 
 

Revista de Direito do TJRJ (Versão Eletrônica) 
 
Editada desde o ano de 1985, constitui-se no repositório oficial de jurisprudência desta Corte e do Superior 

Tribunal de Justiça.  Além de decisões e acórdãos selecionados, cada edição contém, ainda, seções de artigos 

doutrinários e jurisprudência temática, onde um tema controvertido e atual é abordado, acompanhado da 

correspondente jurisprudência do TJERJ e dos Tribunais Superiores. O volume 110 da Revista de Direito 

apresenta a seguinte jurisprudência temática: A Judicialização da Educação. 
 

Acesse o conteúdo da Revista de Direito no seguinte caminho: Banco do Conhecimento > Publicações > Revistas 

> Revista de Direito do TJ-RJ (Versão Eletrônica). 
 
Fonte: SEESC 
 

 

EMENTÁRIO 
 

Comunicamos que hoje (02/05) foi publicado, no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ), o Ementário de 
Jurisprudência Cível nº 10, tendo sido selecionado, dentre outros, julgado que condena concessionária de 

serviço público (Metrô Rio) a pagar danos morais aos autores em razão de um latrocínio ocorrido na estação 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201700243928
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201700243928
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/banco-conhecimento/revistas/revista-de-direito-versao-pdf
http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=3&NumEmentario=2018000010&Version=1.0.3.50
http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=3&NumEmentario=2018000010&Version=1.0.3.50


 

Uruguaiana, na região central da cidade do Rio de Janeiro. De acordo com os autores, não havia agentes de 

segurança no local para assegurar a integridade física dos usuários, fato que caracteriza falha na prestação de 

serviço. Concluiu-se que, independentemente de culpa, as pessoas jurídicas de direito privado prestadoras de 

serviços públicos devem responder pelos danos causados aos usuários. Os recursos interpostos posteriormente 

pelo transportador foram conhecidos e desprovidos. 

 
Fonte: DJERJ 

 
 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 
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